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TERMO DE CONTRÂTO DE COMPRA N'O1/2020
:UE FAZEM ENTRE SI SOCIEDADE MORGENAU
:,{ EMPRÊSA ORTHO SPORTS INDUSTRIA E

JMERCIO LTDA

a Sociedade Morgenau inscrito(a) no CNPJ sob o no 78j74 547|AOO1 Og sediado(Rua

oenaoor Souza Naves N 945 Cristo Rei Curitiba PR. neste ato representado(a) pelo Sr.

\,ryaoner Cardeal Oganauskas - Presidente da Sociedade Moroenau - Divorciado e

i.lrooado. oortador da Carteira de ldentidade no 8.962 8'18-0. exDedida Comarca de São

.i-ro SP. e CPF no 154 426 458-50. doravante denominada CONTRATANTÊ. e Ortho

Sporis lndústria e cornercio Ltda inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n. '18.277 592/OOO1-59.

scdiado Paroue lndustrial Vice-Presidente Jose Alencar - EiaDa ll. em Aoarecida de Goiânia
tr"t:do de Goiás doravante designada CONTRAÍADA, neste ato representada Sr. Sergio
Àr?ClêrBatista. Sócio ProDrieiáio. oodadorda Carteira de ldentidade n" 128.5414. exoedida

^:13 SSP-GO. e CPF no 283050601-44. tendo em vista o oue consta no Processo nô

i2t2Q20 e em observáncra às disoosiÇôes contidas no Reguiamento de Compras e

^^^tretacÕes do CBC resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Comora no

0'1/2020 decorrente do Pregão Eletrônico n'0212020, mediante as cláusulas e condiÇôes

. "3!ui|. enunciadaS.

*
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, .LAUSULA PRIMEIM - OBJETO

r. uonstrtui objeto do presente Termo de ContÍato de Compra. a aquisiÇão de
:suioamênios de Roda TÍaseira (Roda trasêira Completa Rí0 25", para Rugby em
raoeira de Rodas e Roda traseira ComDlêta Rí0 24'. para Rugby êm cadeira de
?ôdas), conforme esDecificaÇóes e quantitativos estabêlêcidos no Termo de
eeferência, anexo do Edital do Pregão Eletônico no 0212020.

uníd.
de

iüedrda

PREçO

UNITÁRlo
ÍOTALEspe.iícação (idêntl.â â do TeÍmo do ReÍerêncla)

1.2. Este Termo de Contrato de Compra
0212020, identificado no pÍeâmbulo e à
transcriçáo

1 3. Discriminação dos itens objêto deste

vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no
proposta vencedora, independentemente de

Qtd
{Unit.)

Roda

:4 iaios em fibrà P.B.O.04mm; - Eixo quick release
ccrnpêtição 5/4" com sistema de trava por quatro
es'êràsj - Aro de p.opusor êr elLmínio mâciço
ó1l2" com ônel, parâ recepção do protetor de Íaio,

Termo de Contrato de Compra:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência dêsteTeÍmo de Contrato de Compra é aquele fixado no Termo

de ReÍerência. mm início na data de 't8108/2020 e enceÍramento em 18/í0/2020

Cc;plcta
R10 25',

RLr€by em
€adeira de

Rodas

locPl soldado e placa de rêio em polipropileno com
êspessura de 4 mm com 6 pontos de fixação coladô
ao aro espeEifico para RuEby em cadeiÍa de rodas; -
Pneu com estruturã reforçadã êspecifico para

competição de rugby em cadeira dê rodas
esportives, semitubular com dupla camada e

câpacidade de 145 P.s.l., ern cordiferente de preto.

Âêferên€ie iEual. similárou suDeriorâ marca SLX

03 Rs 5.900,00 Rs 17.700,00

tráseira
completê
R10 24",

parâ

Rugby em

24 raios em fibrâ P.B.O. O4mm; - Eixo quick releâse
compêtição 5/8" com §istema de trava por quatro
esleras; - a,o de p.opulsor D7 alumínio mâc'ço

A!2'' cofi e^el, pàta rccepção do protetoÍ de Éio,
100% soldàdo e pla.a de rdio em polipropileno com

espessura de 4 mm coír 5 pontos de fixãção colôdo

ao aro específlco pãre Rugby êm cadeirâ de rodes; -

Pneu com estrutura reforçada É6 parâ competição
de rugby em cadeirã de rodãs esponivàs. semi-

tubular com dupia câínãda e capâcidade de 145

P.s.L., em cor dlferente de preto. lguel, similêr ou

superior â marcâ SLX

05 Rs s.900,00 Rs 35.4oo,OO
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J, CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3 1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 53.100.00, (Cinquênta e lrôs Mil
.r Cem Reais). Valor constante na proposta vencedora.

;.2. No vaÍor acima estão incluídas todas as desoêsas ordinárias diretas e indiretas
oecorrentes oa execuqáo contratual inclusive tributos e/ou impostos, encargos socrars,
':!arnrstas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administ.aÇão,

""ie. instalaÇáo montagem, seguro e outros necessários ao cumprjmento integral do
objeto da contrataçâo

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

.r. r. O pagamento será efetuado até 30 (t.inta) dias contados do recebimento da nota
Scai/iaiura, coníorme delineado no Termo de Referência

4 2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreÇóes seráo devolvidas à
CONTRATADA e seu vencimento ocofferá em 5 (cinco) dias após a data de sua
rÊ|esentaÇão váiida.

-1.3. a pagamento será rcalizada, exclusivamente mediante t.ansferência bancária em

nome oa CONTRATADA (Ortho Sports lndústria e comercjo Ltda) no Banco do Brasil

(001), Agência 4148-3, Conta 101.111.2-3 Nâo podendo ser os boletos negociados

pela factoring.

4.4. E vedado o pagamento de forma parcelada do objeto.

d 5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como efetrvada a
iransferência bancária oara o oagamento.

4 6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratacâo. ou, ainda, circunstância que impeÇa a liquidaÉo da despêsa, como por

sxemplo, obrigaçâo financeira pendente, decorrenie de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagarnento flcará sobrestado até que a CONTRATADA providencle
as mêdidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo parâ pagamento rniciaÊse-á após a
.omDrovaçáo da regularizaÇão da situação, não acarretando qualquer ónLrs pêrê a
CONTRATANTE

4 7. Havendo atraso nos oagamentos sobre a quantia devida, incidirá correÇáo

monetária. juros moratórios. à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados "pro raÍa

temoore" em.e{aÇão ao atraso injustiflcado

5. CLAUSULA QUINTA - GARANTIA OE EXECUÇÃO

51. Sêrá exiqida a prestaÇáo de garantia na presente contrataÇão, conforme regras
:onsranles do rermo oe Referéncia.

4.



b. CLAUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6 1 . O obieto deverá ser entregue na sêde da CONTRATANTE em até 1S (quinzê) dias
.oniados da assinâtura do Termo de Contraio. conforme consta no Termo de
Referência. anexo ao Edital.

4 2. O obieto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis contados do
;ccebtmento da nota fiscat/fatura na sede do(a) CONTRATANTE, peto(a) responsável
.:eio acomoanhâmento e fiscalizâÇáo do contrato. oara efeito de oosterior verificação
d3 sua conformidade com as êsoeciflcacôes constantes nêste Termo de Refeíência e
-:a sroposta.

-l 3 Na êntrega do obleto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura,
aolher no comprovante de entrega, a assinatura, data, cargo e número do RG e CpF
do responsável pelo recebimento do objeto

6 4 Sendo constatado alguma irregularidade no objeto, o CONTRATANTE poderál

a) Rêjeitá-lo no todo ou em parte, quando a irregularidade for relacionada com a
cspecificaÇáo cjo obieio deierminando sua substituição ou rescindindo a contrataÇão
sem prejuizo das penalidades cabÍvels, devendo a CONTRATADA fazê,ta em
conformidade com a indicaçáo da CONTRATANTÊ, no prazo máximo de 1O (dez) dias
corridos. contados do rêcêbimento da notiÍlcâçào por escrito, sendo mântido o preÇo

inicialmenie conirâtado
b) No caso de diÍerença na quantidade do objeto. a CONTRATANTE deverá determinar
sua complementaÇão ou rescindir a contrataÇáô, sem prejuízo das penalidades
cabívels, devendo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicaÇão do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notiÍicaçáo
por escrito, sendo mantido o preÇo inicialmenie contratado.

6 5. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias corridos após
l fecebimento provisório, uma vez veritlcado o atendimento integral da quantidade e
das especificaçÕes contratadas, e consequentemente aceitação mediante Termo de
Recebimento.

ô.5.'i Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior náo ser procedida
dentro do prazo fixado reputar-sê-á como realizada consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

ô.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATAOA pelos prejuízos resultantes da incorreta execuÇão do contrato.

7. CLAUSULA SÉTtMA - FTSCALtZAÇÀO

71 Será designado pelâ CONTRATANÍÊ um representante para acompanhâr e
fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocoffêncras
felacionadas com a execuqão e determinando o que for necessário à reguiarização de
Íalhas ou defeitos observados

2 A liscalizaçáo de que Íata este jtem não exclui nêm reduz a responsabilidade da
üONTRATADA inclusive Derante terceiÍos. por qualquer iffegularidade, ainda que

c_)-sV m'



resultante de imperfeiçóês técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrênc,a desta. não
implica êm corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de sêus prepostos.

7.3 O Íeoresentânte do CONTRATANTE anotará em registro pÍóprio todas as
ocrrrências relacionadas com a êxêcuçáo do contrãto, indicândo dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente ênvolvidos, determjnando o que for
necessário à regulaÍizaçáo das falhas ou deÍêitos observados e encâminhendo os
aoontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA
8.1. Sáo obrigaçÕes da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condiçôes estabêlecidas no Edital e seus anexos,
b)VeÍificar minuciosamente, no prazo fixado, â conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta vencedora,
para fins de aceitaÇáo e rêcebimentô deflnitivo;
c)Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, fâlhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, paÍa que seja substituído, reparado ou
corigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, aÍavés
de comissáo/servidor êspecialmente dêsignadoj
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objêto, no prazo e Íorma estabêlecidos no Edital e seus ânexos;

0A CONTRATANTE não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATAoA com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Íermo de

Contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a tercêiros em decorrência de ato da

CONTRATAOA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. São obrigaçóes da CONTRATAOA:

a)A CONTRATADA devê cumprir todas as obígaçÔes constantes no Edital, seus

anêxos e sua proposia, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto;
b) Efetuar a entrega do objêto em perfeitas condiÇóes, conÍorme espêciÍlcâçóes, prazo

e local constantes neste Termo de Contrato, no Termo de Referência e seus anexos,

acompânhado da respectiva nota Íiscal/Íatura, nâ qual constaÍáo as indicaçóes

referentes aos itens adquiridos:
c) O objeto devê êstar acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em

português e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada:

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto;

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suãs expensas, no prazo fixado neste Termo de

Contrato, o objeto com avarias ou dêfeitos;
f)Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinle e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpímento do prazo

prêvisto, com a dêvida comProvaÇào;

s.



!l Manter. durante toda a execuÇáo do contrato. em compatibilidade com as obrigaÇóes
.ssumrdas. todas as condicóes de habilitacão e oualificacáo exigidas na licitacão:

r in0icar preposto para representa_la durante a execuÇão do contrato.

: :LÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

i ; ij;..ei'á âcjmitida a subcontratacão do objeto do presente Termo de Contrato

.0, CLÁUSULA DECIMA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

rú 1. Comete infraÇáo a CONTRATADA que:

n) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrioaÇões assumidas em decorrência
-'a contratacão
b) Enseiar o retardamento da execucáo do objetoi
c) Falhar ou Íraudar na execução do contrato;
C) Comportar se de modo inidôneo:
e) Cometer frâude fiscal

10 2. Pela inexecuçâo total ou parcial do obleto deste contrato, a CONTRAÍANTE pode
rDlicar à CONÍRATADA as seguintes sançóes:

-'.;Âdvertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretêm prejuízos
slgnificativos para a CONTRATANTE:
b)fl,lulta moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustiÍlcado sobre o vator

:erceia inadimolida. até o limiie de 90(noye) dias.
c)Muita compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecuÇáo total do objeto.
cl) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigaÇão inadimpllda
e)Suspensão de paÍlicipar de processos e aquisiÇão e impedimento de contratar com
o CONTRATANTE pelo prâzo de até dois anos
í) SanÇão de impedimento de contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisq uer das hipóteses previstas como infração no item 1 0.1 deste Termo de Contrato
'10 3 As sancóes previstas nos subitens "a" "e" e "f' poderão ser aplicadas à

CONTRAÍADA juntamente com as de multa. descontando-a dos pagamentos a serern
e'etuados

1C.4. Tambem ficam sujeitas às mesmas penalidades as empresas ou profissionais

a) Ienham sofrido condenaÇáo deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
ecoll_rmenlo de quarsquer tributos

b) Tenham praticado atos ilícitos v,sando a frustrar os objetivos do Pregão Eletrônico.

10.5. A apilcaAão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
específico que âssêgurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA

1C.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CONTRATANTE, ou ainda,
deduzidos da garantia de execuÇão.

q-N



. trâso a CONTRATANTE determine. a muita deverá ser recolhida no orazo
'-3xrmo de 05 dias. a contar da data do recebirrento da comunicacáo enviada oelo
'-:.fesentanre iegai da CONTRATANTE E.

3 Caso o valor da multa náo seia suficienle oara cobrir os oreiuízos câusados pêla
::qura oa CONTRATADA o CONTRATANTE ooderá cobrar o vator remanescente
;icraimente. coniorme artioo 419 do Códiqo Clvil

. r i. O representante iegal da CONTRATANTE, na aplicaÇáo das sançóes, tevará em

-,.:SioeraÇáo a gravtciacje cia conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
-: ? oano causado. ooservao0 0 0rincioio da orooorcionalidade.

,I1. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISAO

11 '1 O oresente Termo de Contrato ooderá ser rescindido oor ato unilateral e escrito
oa CONTRATANTE. mediante aviso prévio, sem prejuízo da apticaÇão das sanÇôes
previStas neste instrumento.

11 , als casos de rescisão contratua{ seráo formalmente motivados assegurando-se
- .ôNTRATADA o direlto à previa e ampla defesa

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. E vêdado à CONTRATADA:

r) Caucionar ou utillzar este Termo de Contrato para qualquer operaÇâo financeira,
b) lnterromper a execuÇáo contratual sob alegação de lnadimplemento por parte da
CONTRATANfE. salvo nos casos previstos ern lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERACÕES

13.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condiÇôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se ízerem necessários até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inlcial atualizado do cont.ato

'132 As alteracôes contratuais por acordo entre as partes. desde que justificadas.

retao oongaronamênle lormatizadas por meio de Termo Aditivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14 1. É eleito o Foro de Curitiba PR para diÍimir os liiígios que decorrerem da execuÇáo
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÇáo.

Para firmeza e validade do oactuado. o Dresente Termo de Contrato de Comorâ foi lavrado
em 2 (duas) vias de igualteor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

itcnlraenles

Curitiba. '17 de agosta de 2020.

' i 1-'f \
Responsável feqal da CONTRATADA

Serqio Nadler Batista
legal da CONTRATANTE


